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 P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

MENSAGEM

MENSAGEM n. 37, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 11.058/23, que 
“implanta a Placa Acessível de Inauguração de Obras no Município de Campo Grande-
MS”. 

Em cons ulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação pelo 
veto total ao Projeto de Lei em análise, argumentado tratar-se de ingerência do Legislativo 
local em matéria de competência própria do Executivo. Trata-se, primordialmente, de 
tema atinente ao regime jurídico dos servidores públicos municipais (artigo 61, § 1º, II, 
‘c’, Constituição da República), reservado à iniciativa legislativa do Prefeito local. Veja-se 
trecho da manifestação exarada:

“2.2 – ANÁLISE JURÍDICA
 
No mérito, cuida-se de análise e parecer de projeto de lei dispõe sobre 

a obrigatoriedade das placas de inauguração municipal com QR codes e brailes. 
O primeiro aspecto do exame envolve a compatibilidade do projeto com os 

requisitos formais presentes na Constituição Federal, na Constituição do Estado 
de Mato Grosso do Sul e na Lei Orgânica municipal. Tal perspectiva se divide 
em compatibilidade formal orgânica, a observância às regras de competência, e 
compatibilidade formal propriamente dita, o cumprimento das regras do devido 
processo legislativo, sobretudo as de iniciativa. 

O Munícipio é competente para legislar acerca de assuntos de interesse 
local, conforme art. 30, I, da Constituição Federal:

 “Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

O Projeto de Lei apresentado visa a criar uma política inclusiva local, 
enquadrando-se, pois, no interesse local. 

Todavia, vislumbra-se vício propriamente dito formal, por violação de 
normas de iniciativa, matéria atinente à serviços públicos e administrativos e à 
organização administrativa, com reflexo direto em atribuições de órgãos do Poder 
Executivo, o que enquadra a matéria como objeto de projeto de lei de iniciativa do 
Chefe desse Poder. De acordo com o Supremo Tribunal Federal, é inconstitucional 
a norma que invade a competência própria dos órgãos estaduais de vigilância 
sanitária para o licenciamento das empresas e agentes envolvidos em atividades 
com impacto sanitário, matéria submetida à reserva de administração (art. 61, § 
1º, II, e, c/c art. 84, II e VI, a, da CF.

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL. OBRIGATORIEDADE DE 
PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM EMPRESAS QUE REALIZAM TRANSPORTE DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
SUPLEMENTAR DOS ESTADOS-MEMBROS (ART. 24, §§ 1º E 2º, DA CF). PRINCÍPIO 
DA PREDOMINÂNCIA DE INTERESSE. INOVAÇÃO NA REGULAMENTAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SEM A 
PARTICIPAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL RECONHECIDA. PROCEDÊNCIA. 1. As regras de distribuição de 
competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de 
divisão de centros de poder em um Estado de Direito. A análise das competências 
concorrentes ( CF, art. 24) deverá priorizar o fortalecimento das autonomias locais 
e o respeito às suas diversidades, de modo a assegurar o imprescindível equilíbrio 
federativo, em consonância com a competência legislativa remanescente prevista 
no § 1º do artigo 25 da Constituição Federal. 2. A lei estadual sob análise, ao 
estabelecer a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico nos 
quadros das empresas que realizam serviço de transporte de medicamentos e de 
insumos farmacêuticos, extrapola a normatização federal sobre a mesma matéria 
(art. 24, §§ 1º e 2º, da CF). 3. É inconstitucional a norma que invade a competência 
própria dos órgãos estaduais de vigilância sanitária para o licenciamento das 
empresas e agentes envolvidos em atividades com impacto sanitário, matéria 
submetida à reserva de administração (art. 61, § 1º, II, e, c/c art. 84, II e VI, 
a, da CF). 4. Medida cautelar confirmada. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada procedente. (STF - ADI: 5352 SP, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data 
de Julgamento: 25/10/2018, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/12/2018)

O Projeto de Lei possui reflexo direto em atribuições de órgãos do Poder 
Executivo Municipal e aumento de despesa.

 O Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo devem obediência às regras 
de iniciativa legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de 
desrespeito ao postulado da separação dos poderes, expressamente previsto 
na Constituição da República. Este também e o entendimento dos Tribunais 
Estaduais:

 
 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-CIONALIDADE. Lei Complementar 

Municipal n. 10, de 04/08/2020, de iniciativa de parlamentar municipal, a qual 
acrescentou o 4º, ao art. 72, do Código Sanitário do referido município. Não 
se olvida constituir atribuição do Poder Executivo fiscalizar os estabelecimentos 
que comercializem, produzam ou beneficiem alimentos, no exercício do poder de 
polícia do Estado, destinado à proteção e promoção da saúde da população, a 
fim de impedir que a saúde humana seja exposta a riscos, não se vislumbrando 
daí qualquer inconstitucionalidade. Todavia, também não há como negar que a 
determinação de realização de fiscalização mensal de todos os estabelecimentos 
que lidem com alimentos no âmbito do Município de Barra do Piraí, implica em 
ingerência indevida a organização e funcionamento da administração pública 
municipal, por depender a exígua periodicidade fixada na novel legislação, da 
disponibilização de servidores e recursos econômicos para sua implementação, 
mormente considerando as inúmeras demandas sociais da população local 
e a inequívoca limitação de recursos, submetida aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000). Afronta ao art. 112, § 1º, II, ¿a¿ c/c 
o art. 145, VI, ¿a¿, da CERJ, eis que inequívoca a ingerência indevida do Poder 
Legislativo Municipal na Administração local, com a quebra dos princípios da 
harmonia e independência dos poderes, em vulneração ao artigo 7º da mesma 
Carta Estadual, ao impor a referida Lei que um órgão do Poder Executivo, qual 
seja, a Vigilância Sanitária municipal, promova fiscalizações mensais de inspeção 
nos estabelecimentos ou locais que manipulem alimentos no âmbito do Município, 
resultando também em aumento de despesas, com inegáveis reflexos em suas 
possibilidades orçamentárias e de pessoal, a consubstanciar, assim, vício de 
inconstitucionalidade formal e insanável. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e deste E. Órgão Especial. Ação Direta de Inconstitucionalidade acolhida 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão ¿mensais¿, contida no art. 1º, 
e do art. 2º, da LC nº 10/2020, do Município de Barra do Piraí, com efeitos ex tunc. 
(TJ-RJ - ADI: 00620168720208190000, Relator: Des(a). ANTONIO EDUARDO 
FERREIRA DUARTE, Data de Julgamento: 18/10/2021, OE - SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 10/12.
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Para além da inconstitucionalidade formal por violação do art. 67, §1º, II, 
letra “d”, c/c art. 89, IX, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, há vício 
formal por desrespeito ao art. 113 DO ADCT da CF. No caso em análise, o exame 
dos autos do processo legislativo comprova que não houve qualquer estudo de 
impacto orçamentário-financeiro das alterações imputadas nos serviços públicos 
municipais (instalar qr codes) em prejuízo da transparência e da responsabilidade 
na gestão fiscal.

Dessa maneira, o projeto está minuta está eivado de inconstitucionalidade 
formal propriamente dita, por violação de regras de iniciativa, já que viola 
prerrogativas do executivo.

Superado os vícios formais, deve-se partir para análise de sua viabilidade 
jurídico-material, escrutinando-se a conformidade do Projeto de Lei com a 
Constituição Federal. 

A norma proposta interfere na atividade administrativa Municipal, está de 
exclusiva competência do Poder Executivo.

 
Houve, portanto, afronta ao princípio da separação de Poderes, insculpido 

no artigo 2º da Constituição Federal.

Conclui-se, assim, apesar de nobre e louvável iniciativa, pela 
incompatibilidade material com a Constituição Federal. 

 
Verifica-se, portanto, que, no presente projeto de lei, há vício formal 

propriamente dito, por violação de regras de iniciativa, e vício material por 
violação à separação de poderes.

 3 – Conclusão

Pelas razões apresentadas e,

Considerando que há vício de constitucionalidade formal propriamente dito 
por violação de regras de iniciativa, 

Considerando que há vício material por violação à separação de poderes;
Esta Procuradoria de Consulta e Assessoramento manifesta-se, pelo VETO 

ao projeto de lei apresentado.”

Desta forma, vislumbra-se que, embora a proposição seja nobre, houve 
manifestação pelo veto total ao Projeto de Lei, pelas razões jurídicas ora embasadas.

Assim, não resta outra alternativa que não a do veto total, para o qual 
solicitamos de V. Exa., e dos nobres Pares que compõem esse Poder Legislativo o 
devido acatamento à sua manutenção.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

 DECRETOS

 ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 059/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 105.534/2023-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE HOME CARE, 
PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTES VENCEDORES VALOR TOTAL 
(R$)

001
RENOVAR ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA

R$ 16.328,00

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 29 de abril de 2024.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 062/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.739/2024-02
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS DE POLIPROPILENO E 
EMBALAGENS PLÁSTICAS EM POLIETILENO
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto aos licitantes habilitados e vencedores e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR UNITÁRIO 
(R$)

001

SPV COMERCIAL LTDA

R$ 167,00

001.1 R$ 167,00

002 R$ 88,00

002.1 R$ 88,00

003 R$ 135,00

003.1 R$ 135,00 

004 R$ 31,00

005

 CGA NEGOCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA

R$ 16,75

006 R$ 16,75

007 R$ 16,65

008 R$ 19,35

009 R$ 18,00

010 R$ 18,05

011
R$ 17,45

012
COMERCIAL T & C LTDA

R$ 17,50

013 R$ 17,50

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 29 de abril de 2024.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

 

 SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 128, CELEBRADO EM 30 DE ABRIL DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR e a Empresa Vett - Via Express Tecnologia e 
Telecomunicações Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico 
n. 103/2023 e seus anexos, regido pela Lei n. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal n. 
14.670/2021, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações e demais normativas 
indicadas em seu preâmbulo, decorrente de procedimento licitatório homologado em 
1º/9/2023 pela Exma. Prefeita, anexo ao Processo Administrativo n. 92194/2023-11.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia fixa digital, com fornecimento sob demanda, 
em conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta, 
originários do Edital de Licitação
VALOR: R$ 101.541,63 (cento e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta 
e três centavos).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3700 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO-SECTUR; Gestor - Setor: 1-0470000000 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO; Fonte de Recurso: 1500000001; Prog. de Trabalho: 13 391 51 
2067; Element. De Desp.: 33903958 - Serviços de Telecomunicações.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 
DECRETO n. 15.920, DE 29 DE ABRIL DE 2024.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, inciso III da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 2023, 
sem utilizar o limite de 15%, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 12.080.305,86 (doze 

milhões oitenta mil trezentos e cinco reais e oitenta e seis centavos), para as unidades 
mencionadas no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso I, 

do art.43 da Lei n. 4.320/1964, conforme superávit apurado no balanço patrimonial de 
2023. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Código Código Suplementação
3000 F SISEP 90 15 451 24 2034 449051 27060000 11.079.519,00   
3000 F SISEP 90 15 122 26 2036 339093 27000000 870.956,04         

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 15.920 DE 29 DE ABRIL DE 2024.   

UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte

11.950.475,04   
3800 F SESDE 90 6 181 45 2064 449052 27060000 100.000,00         

100.000,00         
2900 S SAS 90 8 122 42 2052 339093 27010000 29.830,82           

29.830,82           
12.080.305,86   

 Total

 Total
Total Geral

 Total


